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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 23 628/2007

A requerimento do Instituto Politécnico do Porto;
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de

Fevereiro;
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 43/2007, de 22 de

Fevereiro;
Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-

gos 67.o e 68.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;
Ouvido o Ministério da Educação, nos termos do disposto no Decre-

to-Lei n.o 43/2007, de 22 de Fevereiro;
Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino

Superior e sob sua proposta;
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro (estatuto

e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior politécnico),
alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março:

Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
na especialidade de Ensino de Educação Musical no Ensino Básico,
na Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto.

2 — O plano de estudos é fixado em despacho autónomo.
3 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-

ficará o Instituto Politécnico do Porto e promoverá a publicação do
presente despacho na 2.a série do Diário da República.

19 de Setembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico do Porto, Escola
Superior de Educação.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — ensino de Educação Musical no Ensino

Básico.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — quatro semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

Área científica Sigla Créditos

Ciências da Educação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 30
Metodologia e Didáctica da Educação Musical MDEM 30
Supervisão Pedagógica em Música . . . . . . . . . . . . SP 51
Música . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 9

Total . . . . . . . . . . . . . . . 120

Despacho n.o 23 629/2007

A requerimento do Instituto Politécnico de Bragança;
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de

Fevereiro;
Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 43/2007, de 22 de

Fevereiro;
Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-

gos 67.o e 68.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;
Ouvido o Ministério da Educação, nos termos do disposto no

Decreto-Lei n.o 43/2007, de 22 de Fevereiro;
Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino

Superior e sob sua proposta;
Ao abrigo do disposto na Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro (estatuto

e autonomia dos estabelecimentos de ensino superior politécnico),
alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93, de 26 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março:

Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre
na especialidade de Ensino de Educação Visual e Tecnológica no
Ensino Básico, na Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Bragança.

2 — O plano de estudos é fixado em despacho autónomo.

3 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará o Instituto Politécnico de Bragança e promoverá a publicação
do presente despacho na 2.a série do Diário da República.

19 de Setembro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Politécnico de Bragança,
Escola Superior de Educação.

2 — Grau — mestre.
3 — Especialidade — ensino de Educação Visual e Tecnológica no

Ensino Básico.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 90.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — três semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

Área científica Sigla Créditos

Formação Educacional Geral . . . . . . . . . . . . . . . . FEG 27
Didácticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID 22,5
Prática de Ensino Supervisionada . . . . . . . . . . . . PES 36
Formação na Área da Docência . . . . . . . . . . . . . . FAD 4,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . 90

MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral de Arquivos

Aviso n.o 19 773/2007

1 — Nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, autorizado por meu despacho de 4 de Setem-
bro de 2007, por delegação, se encontra aberto, pelo prazo de 10
dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral com vista ao preen-
chimento de um lugar de técnico superior principal da carreira de
técnico superior de arquivo, do quadro de pessoal do Arquivo Distrital
de Beja, aprovado pela Portaria n.o 316/99, de 12 de Maio.

1.1 — Em cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7
de Dezembro, foi feita consulta à bolsa de emprego público, pelo
que foi pela Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público
emitida declaração de inexistência de pessoal com o perfil pretendido
(declaração de inexistência n.o 7589).

2 — Validade do concurso — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar referido, esgotando-se com o seu preenchimento.

a) O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

3 — Conteúdo funcional — o constante do mapa II anexo ao Decre-
to-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

4 — Local de trabalho, vencimento, condições de trabalho e regalias
sociais — o local de trabalho situa-se no Arquivo Distrital de Beja,
sendo o vencimento o resultante da aplicação do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação complementar, e as
condições de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da Administração Pública.

5 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo de apresentação
das candidaturas, os seguintes requisitos:

5.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Requisitos especiais — os previstos na alínea c) do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 247/91, de 10 de Julho.

6 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar será
o da avaliação curricular.

6.1 — A avaliação curricular será efectuada nos termos do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — Classificação — a classificação final, expressa na escala de 0 a
20 valores, resulta da média aritmética da classificação obtida na ava-
liação curricular, sendo eliminados os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores.

7.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
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concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

8 — Apresentação das candidaturas:
8.1 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser diri-

gidos ao director-geral de Arquivos, deles devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, estado, filiação, naturalidade,
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, situação militar se
for caso disso, morada, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata;
d) Habilitações e qualificações profissionais (especializações, está-

gios, seminários, cursos de formação, e outros);
e) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence, natureza

do vínculo;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae actualizado, detalhado, datado e assinado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e pro-

fissionais;
c) Documentos comprovativos das acções de formação, quando

for caso disso, donde conste o número de horas das mesmas;
d) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo

de origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência e a
natureza do vínculo e a antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública e a classificação de serviço reportada aos anos
relevantes para efeitos de promoção (menção quantitativa e qua-
litativa);

e) Requerimento dirigido ao júri do concurso, apresentado até ao
termo do prazo referido no n.o 1, a efectuar apenas pelos candidatos
que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho no(s) ano(s)
relevante(s) para o concurso, solicitando, ao abrigo do artigo 18.o
do Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio, suprimento
da avaliação de desempenho relativamente ao(s) período(s) em falta,
através da ponderação curricular, nos termos do artigo 19.o do mesmo
diploma.

8.3 — A não instrução do processo de candidatura nos termos dos
n.os 8.1 e 8.2 do aviso de abertura determina a exclusão do concurso.

8.4 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreveu, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

8.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — Composição do júri:

Presidente — Mestre Acácio Fernando dos Santos Lopes de Sousa,
director, em regime de substituição, do Arquivo Distrital de Leiria,

que será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo primeiro
vogal efectivo.

Vogais efectivos:

Licenciada Ana Bela da Silva Vinagre, assessora, da carreira de
técnico superior de arquivo do Arquivo Distrital de Leiria.

Licenciada Paula Alexandra Fernandes Cândido, técnica superior
principal, da carreira de técnico superior do Arquivo Distrital de
Leiria.

Vogais suplentes:

Licenciado José Manuel da Veiga e Silva Gonçalves, director, em
regime de substituição, do Arquivo Distrital de Vila Real.

Licenciada Maria Cecília Serpa de Lança Falcão da Fonseca Dias,
directora, em regime de substituição, do Arquivo Distrital da Guarda.

10 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou
enviados pelo correio em carta registada, com aviso de recepção,
para a Direcção-Geral de Arquivos, Alameda da Universidade,
1649-010 Lisboa, local onde poderão também ser consultadas a seu
tempo a relação de candidatos e a lista de classificação final.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação (despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000).

25 de Setembro de 2007. — O Subdirector-Geral, Abel Martins.

Gabinete de Planeamento, Estratégia,
Avaliação e Relações Internacionais

Despacho n.o 23 630/2007

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 35.o do Código de Pro-
cedimento Administrativo, nos artigos 6.o, n.o 2, e 9.o, n.o 2, da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto, e no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto Regulamentar
n.o 33/2007, de 29 de Março, subdelego, na subdirectora-geral do
GPEARI, Dr.a Catarina Sofia Castanheira Nunes, nos dias 1 e 2
de Outubro de 2007, a competência para assinar a correspondência
e despachar sobre todos os assuntos relativos ao funcionamento deste
Gabinete, incluindo em matéria orçamental, nomeadamente, expe-
diente e pedidos de libertação de créditos (PLC) a remeter à Direcção
Geral do Orçamento, 6.a Delegação.

1 de Outubro de 2007. — A Directora-Geral, Patrícia Salvação
Barreto.

PARTE D

1.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.o 6886/2007

Prestação de contas do administrador (CIRE)
Processo n.o 1691/06.4TBAGD-B

Requerente — INDUVIDRO — Indústria de Vidros e Espelhos, L.da,
e outro(s).

Insolvente — Lemos & Tomaz, L.da

O Dr. Luís Miranda, juiz de direito deste Tribunal, faz saber que
são os credores e a insolvente Lemos & Tomaz, L.da, número de
identificação fiscal 502623020, com endereço em Carvalhal da Portela,
Valongo do Vouga, 3750-000 Águeda, notificados para, no prazo de
5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que começarão a
contar-se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as contas
apresentadas pelo administrador da insolvência (artigo 64.o, n.o 1,
do CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais
(n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

14 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Luís Miranda. — O Ofi-
cial de Justiça, Jorge Ordens.

2611053689

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ANADIA

Anúncio n.o 6887/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 1127/07.3TBAND

Insolvente — Faustino & Pereira, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Anadia, no dia 25 de
Setembro de 2007, pelas 10 horas, foi proferida sentença de declaração
de insolvência do devedor Faustino & Pereira, L.da, número de iden-
tificação fiscal 500110077, 3780-453 Mogofores.




